Parecer n°        , de
Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 500 de 2024.
De autoria da Deputada Andréa Werner, o projeto em epígrafe “Institui a obrigatoriedade da realização de exame ‘Teste Molecular de DNA’ em recém-nascidos e crianças de até um ano e meio de idade para identificação da Síndrome do X-Frágil.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 94ª a 98ª Sessões Ordinárias (de 01 a 07/08/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise visa instituir a obrigatoriedade da realização do exame denominado "Teste Molecular de DNA" para recém-nascidos e crianças de até um ano e meio de idade, em maternidades e hospitais públicos e privados no Estado de São Paulo, para a identificação da Síndrome do X-Frágil. A proposta prevê que a coleta do material genético seja realizada na sala de parto ou no berçário e, caso não tenha sido feita no ato do nascimento, deverá ser disponibilizada durante a aplicação das vacinas obrigatórias. O projeto ainda determina que os responsáveis pela aplicação das vacinas orientem os pais ou responsáveis sobre a importância da realização do exame, e que, em caso de detecção da Síndrome do X-Frágil, a criança seja encaminhada para tratamento adequado. O custo da implementação correrá à conta de dotações orçamentárias próprias.
Inicialmente, importante destacar, que a iniciativa está em consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, uma vez que busca garantir o direito à saúde e o acesso a diagnósticos precoces, fundamentais para o desenvolvimento saudável das crianças e para a implementação de políticas públicas de saúde efetivas. A iniciativa também se alinha com o disposto no artigo 6º da Constituição Federal, que inclui a saúde como um direito social.
A competência do Estado em legislar sobre o cuidado com a saúde é claramente endossada pelo artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece como competência comum de todos os entes federados legislar sobre o tema. Adicionalmente, a proposta harmoniza-se com o artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, que confere aos Estados competência concorrente para legislar sobre a proteção e defesa da saúde, inserindo-se também, dentro das normas gerais estabelecidas pela União, suplementando-as, conforme permite o artigo 24, § 2º, da Carta Magna. Dessa forma, o Estado de São Paulo possui competência para legislar sobre a matéria, suplementando as normas federais no que tange à saúde pública e prevenção de doenças genéticas.
Importante destacar, que a propositura, se alinha aos dispositivos constitucionais previstos no artigo 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, assegurado por meio de políticas sociais e econômicas voltadas para a redução do risco de doenças e agravos, garantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para promoção, proteção e recuperação.
Ademais, a proposta também está em conformidade com o artigo 198 da Constituição Federal, que determina que as ações e serviços públicos de saúde devem integrar uma rede regionalizada e hierarquizada, organizada sob as diretrizes da descentralização e do atendimento integral, priorizando atividades preventivas. O exame obrigatório para detecção da Síndrome do X-Frágil em recém-nascidos e crianças de até um ano e meio atende ao princípio da prevenção, reforçando a proteção à saúde da população infantil, em consonância com as diretrizes constitucionais de atendimento integral e descentralizado.
No âmbito estadual, o projeto de lei encontra respaldo, em especial com o artigo 219, que assegura o direito à saúde como um dever do Estado, sendo este garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A proposta de obrigatoriedade do "Teste Molecular de DNA" para detecção precoce da Síndrome do X-Frágil insere-se dentro dessas diretrizes, contribuindo para a prevenção de doenças genéticas e assegurando o direito à saúde das crianças, o que legitima a competência do Estado para legislar sobre a matéria.
Por fim, importante salientar, que a proposta legislativa, ao prever a obrigatoriedade do exame de DNA, não contraria normas federais existentes, mas sim complementa as ações de saúde pública voltadas para a detecção precoce de doenças genéticas, o que é permitido e incentivado pela legislação federal, se coadunando com as políticas de prevenção estabelecidas no âmbito estadual e federal, buscando o aprimoramento das ações de saúde pública e a proteção integral das crianças nascidas no Estado de São Paulo.
Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei, objeto do presente parecer, apresenta respaldo legal necessário para sua aprovação, estando em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição do Estado de São Paulo, respeitando a competência legislativa do Estado de São Paulo e observando os limites legais estabelecidos, sem invadir competências exclusivas da União ou dos Municípios.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 500, de 2024.
Sala das Comissões, em
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